
  

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº                             , DE 2019 
(Da Sra. Beatriz Kicis) 

 

 

 

Acrescenta o item 6 ao art. 39 da Lei                          

Nº. 1.079 de 10 de abril de 1.950. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º - A Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art.3............................................................................................................................... 

............................................................................................  

6 – instituir mediante decisão, sentença, voto, acórdão ou interpretação 

analógica, norma geral e abstrata de competência do Congresso Nacional (arts. 21 e 48 

da Constituição do Brasil). 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

        A    

 

O presente projeto tem por objetivo inserir na Lei que define os crimes de 

responsabilidade e regula o seu julgamento, dispositivo que regulamente o artigo 2º. da 

Constituição Federal, coibindo invasão e usurpação de competência fixada nos artigos 

22 e 48 da Constituição Federal. 

A inserção de tal dispositivo emparelha a atividade dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal com as do Presidente da República sem tolher o exercício da jurisdição 

nos termos e limites da Constituição. O artigo 4º. Inciso II da Lei alterada criminaliza os 

atos do Presidente da República que atentam contra o livre exercício do Poder 

Legislativo, do Poder Judiciário e dos poderes constitucionais dos Estados. Por simetria, 

não se deve admitir que os Ministros do Supremo Tribunal Federal invadam ou usurpem 

a competência do Congresso Nacional instituindo normas gerais e abstratas nas mais 

diversas matérias, em ofensa ao princípio constitucional da independência e harmonia 

dos Poderes. 

 



  

 

 

 

 

Ante o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

proposição ora apresentada. 

 

 

                                      de                         de 2019. 

 

 

 

 

Deputada BEATRIZ KICIS 

(PSL/DF) 

 

 

 

 

Deputada CHRIS TONIETTO 

(PSL/RJ) 

 

 


